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DECRETOS
DECRETO Nº 775/2016

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o protoco-
lado sob n° 5662/2016;
   

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogado o aumento de carga horária da 
professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Amelia Romanichen Schirlo 13/10/2016

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 31 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS
PORTARIA Nº 282/2016

  
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 210 da Lei Municipal nº. 
1975/2012, de 27/06/2012;

RESOLVE

 Art.1°. Diante do relatório emitido pelo Departamento de 
Recursos Humanos, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
tendo no polo passivo o servidor J.S, brasileiro, casado, servidor 
público municipal ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais Masculino, residente neste município, o qual por força 
do relatório, infringiu, em tese, o artigo 184, §1º da Lei Municipal 
Nº 1975/2012: “Art. 184 - A pena de demissão será aplicada por 
motivo de: § 1º - Considera-se abandono de cargo a ausência ao 
serviço, sem justa causa, por trinta dias consecutivos.”

 Art. 2º. Ficam designados como membros da Comissão 
Processante, decorrente da instauração do Processo Administrati-
vo Disciplinar referido no artigo anterior, os servidores Hilário Wit-
chemichen Filho, Efraim Kós e João Konopacki, sob a presidência 
do primeiro.
 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
  

Prudentópolis, em 27 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 284/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
25/10/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Cleonice Pontarolo, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, no período de 13 de outubro de 2016 a 12 de 
dezembro de 2016.

 Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 285/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
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25/10/2016;
RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Maria Helena Mazur, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora, no período de 18 de outubro de 2016 a 01 
de dezembro de 2016.

 Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 286/2016

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
25/10/2016;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar licença para tratamento de saúde, con-
cedida a servidora Lucinéia Gelinski, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, no período 
de 25 de outubro de 2016 a 23 de dezembro de 2016.

 Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 27 de outubro de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 23 DE 31 DE 

OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre aprovação da Pactuação de Diretrizes, Objetivos, 
Metas e Indicadores de 2016-SISPACTO 2015, do Município de 

Prudentópolis, e prescreve as providências que enumera.

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentó-
polis, em reunião extraordinária realizada em 31 de outubro de 
2016, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal 2.085/2014, de 15 de abril de 2014;

 Considerando a Resolução CIT nº02, de 16 de agosto de 
2016, que dispõe sobre as regras do processo de Pactuação de 
Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores para os anos de 2013-
2015 bem como os objetivos, metas e indicadores do Plano Nacio-
nal de Saúde 2016-2019. Com vistas ao fortalecimento do plane-
jamento do Sistema Único de Saúde (SUS) e a implementação do 
Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP).

 Considerando a Ata nº 004/2015 do Conselho Municipal 
de Saúde de Prudentópolis – PR, e;

 Considerando a apresentação ao Conselho Municipal de 
Saúde da Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores 
de 2015-SISPACTO 2015, 

Resolve: 

 Art. 1º Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Me-
tas e Indicadores de 2016-SISPACTO 2016, referente ao ano de 

2016. 

 Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prudentópolis, 31 de outubro de 2016.  

Cassemiro Reinaldo Barbosa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis nº 23/2016 nos termos 
do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 

1990.
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